
epredações em série em nome da reforma 
De acordo com o mapa da inaugu-

ração de Brasília, que Constá . na re-
vista Brasília, edição de arquitetura 
e engenharia de julho _e agosto de 
1960; as primeiras, quadras cons-
truídas são: 104 e 304; 105 e 305;,106 e 
306;.'107 e 307; 108 e 308;" 206, 207 e 208; 
além dàs 411, 412, 413, 41'4, ,  todas na 

- Asa Sul. Dessas hoje, poucas ainda 
• ,têm um ou outro prédio com a argui-
tetura fiel ao seu original dá década 
de 60. Na 304, por exemplo, o último 
edifício era o "J" 'que, há u_ m mês e 

" meio entrou em reforMa e agora de 
original só tem mesmo: a •plaça que o 

':caracteriza como rim prédio históri-
'coda cidade. De resto,,seu pilotis foi 
,literalmente depredado, aliás, como 
;.todos os. outros edifícios já reforma-
',,.06a da quadra. • 

Há duas semanas, a obra foi ern-
"bárgada pela fiscalização do GDF a 
partir de denúncia de algum mora-

'dor descontente. A reforma estava 
-sendo conduzida pela vice-síndica 
Cláudia Mércia Ramos sem a prévia 
autorização do GDF e do CREA; não 
foram feitas consultas ao autor do 

' ,projeto ou pelo menos a um profis-
- siorial de'arquitetura: não foram fei. 
"""tas plantas de nenhuma•das inudan-
-;ças previstas, aliás, para a constru-
ção do salão de festas foi apresenta-
3o um projeto de 1984. 

Segundo o Departamento de Li-
3enciamento e Fiscalização de Obras 
3o GDF, esse comportamento .insu-
aordinado é típico do brasiliense; só 
quando dói no bolso é que se tomam 
providências quanto à licença ou al-
vará. E se o fiscal chegar de carro 
oficial até pode impressionar um 
pouco, mas em condução particular, 
mesmo apresentando documentação, 
não costuma funcionar. 

A fiscalização do GDF envolve os 
setores lagos Sul e Norte, asas Sul e 
Norte, com 20 fiscais cada um que 
atendem reclamações e denúncias, 
além da rotina normal de trabalho. 
Sem a licença, é feita uma notifica-
ção e dado um prazo para regularizar 
a situação. Se não fiar atendida, é 
aplicada uma primeira multa que va-
ria de um a dois salários mínimos de 
referência do GDF (cerca de NCz8 
100,00). A reincidência da não-
regularização da obra eleva o valor 
da multa para dois a cinco SMR. E 
só então ocorre o embargo definiti-
vo. 

Sanções — Os abacaxis para quem 
não faz uma reforma como manda o 
figurino não param por aí. O presi-
dente do Crea — Conselho Regional 
de Engenharia, Arquitetura e Agro-
nomia, Henrique Ludovice, alerta 
que alterações feitas em projetos de  

autoria,clos outros, sem prévia auto-
rização do órgão acarreta sanções de 
ordernêtiCa, legal, civil e penal. Lu-
dovice 'exPlica que. as assembléias 
dos condomínios devem ter cons-
ciência de solicitar •informações de 
projetistas ' e contrato de levanta-
mento de custo da obra, ao decidi-
rem por modificações em seus pré-
dios. Isto auxilia na contratação dos 
serviços por preço justo, aí incluídos 
a remuneração do trabalho e o capi-
tal investido, e tranquiliza os mora-
dores não só quanto ao preço a ser 
contratado, como também ao crono-
grama físico-financeiro com- previ-
sões de desembolso. 

Para toda a cidade, o Creas conta 
com 10 'fiscais e com a populaão pa-
ra prestar informações sobre obras 
não-regularizadas. As penalidades 
recaem sobre o condomínio, com 
multas que variam em função da in-
fração cometida, e implicam na res-
ponsabilidade civil do síndico., Lu-
dovice informa ainda que o Crea 
,vem desenvolvendo atividades para 
esclareCer e conscientizar a popula-
ção sobre a segurança e a economia 
que se obtém com a execução de tra-

' balhos por profissionais habilitados. 

Tombamento — Ao conduzirem 
uma reforma à revelia, os integran- 

tes das comissõedeobra de um pre-' 
dio acabam desconhecendo também 
que a legislação do tomamento. em 
vigor fixa a :manutenção de pilotis, 
da forma como foi concebida por Lú-
cio Costa, ou seja„coM espaço livre 
embaixo, como se fosse calçada pú-
blica. Segundo o diretor ao Pàt:Éimô-
nio Históriéo e Artístico do' G.DF. 
Sílvio Cavalcanti, os inúmeros pré-
dios que hoje existem na cidade cer-
c_adOs com grade ou "cerca verde" 
estão fora do código. 

Do total da área, apenas 40 por 
cento podem ser, .usados, e aí entram 
escadas e elevadores, pequena guari-
ta e residência para porteiros.-com-
partimentos da CEB e Telebrasília, 
bicicleteiro e até salão de festas.. des-
de que 60 por centod.a projeção fi-
quem livres. Não há proibição quan-
to a materiais a serem usados e nada 
referente a jardins. O que se faz em 
termos de lei. segundo frisa Cav'al-
çanti. é 'assegurar a preservação do 
'patrimônio e, do código de obras, re-
gulamentar o que pode'ser mudado. 

É esta característica genérica da 
legislação do tombamento que per-
mite, por exemplo, que moradores 
do bloco A da 308 Sul — a unidade de 
vizinhança  modelo para todo o DF --
também se sintam no direito de.ar-
rancar fora os azulejos históricoS'. 


